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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

Despacho Nº 5-FiscAdm/71º BIMtz

Garanhuns, PE, 13 de setembro de 2024.

Assunto: Ciência/concorde do DFD

1.                  Concordo com a  demanda apresentada pelo  Encarregado do Setor  de  Contas
Médicas.

 
                   2. Encaminho o processo para ciência e aprovação do Ordenador de Despesas

RAMON ANGELO GONÇALVES TIBURCIO - Maj
Fiscal Administrativo

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
RAMON ANGELO GONÇALVES TIBURCIO, em 13/09/2024, às 08:54 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: SQsz-36LZ-GMy2-0EhP
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